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acÓrdÃo Nº. 63.514
(Processo Tc/507373/2006)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SESPa nº 055/2005
responsável/interessado: JoÃo dE caSTro BarrETo e PrEfEiTUra MU-
NiciPal dE Eldorado do caraJáS
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art.191, 
§ 3°, do Regimento Interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso iii, alíneas “a” e “b”, da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, julgar irregulares as contas e condenar o Sr. JoÃo dE 
caSTro BarrETo (cPf:211.331.312-04), Prefeito Municipal de Eldorado 
do carajás à época, à devolução aos cofres públicos estaduais do valor de 
r$170.177,84 (cento e setenta mil, cento e setenta e sete reais e oitenta e 
quatro centavos), devidamente atualizado a partir de 13.12.2005 e acres-
cido de juros até a data de seu efetivo recolhimento.
o valor supracitado deverá ser recolhido no prazo de (30) trinta dias con-
tados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado, em caso de não re-
colhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3°, da Cons-
tituição federal.

resoLUÇÃo N.º 19.433
(Processo Tc/500416/2014)
assunto: Tomada de contas relativa ao convênio SEdUc n.º 410/2008 e 
Termo aditivo
responsável/interessado: Maria aNToNia BarBoSa doS SaNToS e 
coNSElHo EScolar da EScola ESTadUal dE ENSiNo MÉdio SÃo 
fraNciSco dE aSSiS
relator: conselheiro Substituto convocado JUliVal SilVa rocHa (art. 20 
da lc n.º 81/2012)
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 179, § 
4º, inciso ii, do ato n.º 63, de 17 de dezembro de 2012, determinar a rea-
bertura da instrução processual, condicionada à apresentação de novos do-
cumentos pela responsável, no prazo de 10 (dez) dias, devendo o processo 
retornar à pauta para julgamento, caso transcorra in albis o prazo fixado.
o Tribunal Pleno do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão ordi-
nária, em Sessão do dia 25 de agosto de 2022, tomou a seguinte decisão:

acÓrdÃo Nº 63.663
(Processo Tc/010797/2022)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do Voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão especial consubstan-
ciado no decreto nº 2.394, de 01.06.2022, em favor de TaTiaNa criSTiNa 
MoUra dE SoUZa MENdES, dependente do investigador da Policia civil 
João carlos Mendes da Silva.

resoLUÇÃo Nº 19.445
(Processo nº Tc/519215/2020)
dispõe sobre a transferência da sessão ordinária do dia 18 de outubro de 
2022 para o dia 19 de outubro de 2022 do Tribunal de contas do Estado 
do Pará
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções constitucionais e legais;
considerando o disposto no art. 15, XXV c/c Parágrafo Único do art. 165 do 
regimento interno do Tribunal de contas,
considerando o evento de capacitação dos membros desta corte de contas 
a ser realizado nos dias 17 e 18 de outubro de 2022;
Considerando, finalmente, a manifestação da Presidência, constante da Ata 
nº 5.849, desta data.
rESolVE,  unanimemente:
art. 1º fica transferida a sessão ordinária do Tribunal Pleno do dia 18 de 
outubro de 2022 para o dia 19 de outubro de 2022, com início às 09 horas.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro Emílio Martins”, em Sessão ordinária de 27 de se-
tembro de 2022.

Protocolo: 858521
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe

de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor FRANCIS-
co JaNilSoN da SilVa (cPf: ***.256.352-**), Presidente da associação 
à época, de que no dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão o Processo nº 519893/2013, que trata da Prestação de 
contas da aSSociaÇÃo doS PEQUENoS ProdUTorES rUraiS SaNTa 
crUZ dE JariTEQUarE, referente ao convênio SaGri nº 062/2012, tendo 
como relator o Excelentíssimo conselheiro odilon inácio Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 

“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do Regimento Interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-
9625.
Belém, 30 de setembro de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a ASSOCIAÇÃO 
doS PEQUENoS ProdUTorES rUraiS SaNTa crUZ dE JariTEQUarE 
(cNPJ: 02.159.546/0001-15), na pessoa de seu representante legal, de 
que no dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
na Sessão o Processo nº 519893/2013, que trata da Prestação de contas 
da aSSociaÇÃo doS PEQUENoS ProdUTorES rUraiS SaNTa crUZ dE 
JariTEQUarE, referente ao convênio SaGri nº 062/2012, tendo como 
relator o Excelentíssimo conselheiro odilon inácio Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do Regimento Interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-
9625.
Belém, 30 de setembro de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a PJ ENGENHARIA 
lTda. (cNPJ: 00.851.628/0001-09), na pessoa de seu representante legal, 
de que no dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
na Sessão o Processo nº 500245/2007, que trata da Prestação de contas 
da SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E dE oBraS 
PÚBlicaS, referente ao convênio HEMoPa nº 001/2003, tendo como rela-
tor o Excelentíssimo conselheiro odilon inácio Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do Regimento Interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-
9625.
Belém, 30 de setembro de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora IVA-
NiSE coElHo GaSPariM (cPf: ***.078.903-**), responsável pelo laudo 
conclusivo à época, de que no dia 04.10.2022, às 08h30min, o Plenário 
deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 526644/2010, que trata da 
Prestação de contas da PrEfEiTUra MUNiciPal dE PorTEl, referente ao 
convênio SETEr nº 044/2008, tendo como relator o Excelentíssimo con-
selheiro Substituto Edvaldo fernandes de Souza.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do Regimento Interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-
9625.
Belém, 30 de setembro de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

Protocolo: 859827


